
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER F]XI]CUTIVO

Excelentíssimo Presidente,

Nobres Edis,

Encamiúamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis, o Projet<r

de Lei que " Dispõe sobre Abertura de Crédito Ádicional Especial por Excesso de Árrecadaçãrt

e Superávit Financeiro no OrÇamenlo vigente e dá Outras Providências".

O presente projeto tem como finalidade autorizar a abertura de crédito adicional

especial no valor de RS 4.376.038,00 (quatro milhões trezentos e setenta e seis mil e trinta c oito
reais), sendo:

. R$ 2.935.653,00 (dois milhões novccentos s lrinta c cinco mil scisccntos t
cinquenta e tÍês reais), decorrentes de excesso de arrecadação; e

. R$ 1.440.385,00 (um milhão quatrocentos e quarenta mil lrezentos e oitenta (
cinco reais), provenientes de superávit frnanceiro.

Os recursos são originarios de transferências do Govemo F'ederal e do Governo

Estadual, detalhados da seguinte forma:

I - R$ 619.146,00 (seiscentos e dezenove mil cento e quarenta e seis rcais)

oriundos de recurso federal, destinados à aquisição de equipamentos e maleriais permanentcs

para Unidade de Atenção Especializada em Saúde, conforme Emenda Parlamentar n" 4331 0007

(Proposta no 1 107 907 | 000 | 124-009).

ll - RS 476.724,00 (quatrocentos e sctcnta e seis mil setecentos e vintc e qu.rtro

reais) oriundos de recurso fedcral, destinados à aquisição de cquipamcntos c r'natcriri

permanentes para Unidade de Atencão Especializada cm Saúde, conforme I'lmenda Parlamenllr

n" 433 I 007 (Proposta no 1 1 07907 1 000 I /24-008).

III - R$ 2.592.535,00 (dois milhões quinhentos e novcnta e dois mil quinhentos e

trinta e cinco reais) oriundos de recurso federal, destinados à construção de uma Unidade IJásica

de Saúde, conforme proposta n" I10790710001124-001.

IV - R$ 344.515,00 (trezentos e quarcnta e quatro mil quinhcntos e quinze reaisl

oriundos de rccurso federal, destinados à aquisição de unidade móvel de saúde, conformc

Emenda Parlamentar no 39450007 (Proposta no I 1 0790710001 124-002)
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V - R$ 343.118,00 (trezentos e quarentâ e três mil cento e dezoito reais) oriundos

de recurso estadual, destinados à aquisição de equipamentos de informática, mobiliário c

aparelhos de ar condicionado para as Unidades Básicas de Saúde do Município de Buritis.
conforme propo sta rf 07 021 12024-17 .

Nobre Edis, é interesse desta administração priorizar atividades básicas quc

resultem na elevação da qualidade de vida de nossos munícipes. Para tanto. faz-se nccessário

contar com os valiosos préstimos de Vossas Senhorias para a aprovação dcste projeto dc lei.

Desde já, antecipadamente renovamos protestos de estima e

Buritis - RO,

consideração.

de de 2025j

VALTAIR FRITZ DOS REIS
Prefeito do Municipio de Buri
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PROJETO DE LEr NDlj t202s

" Dispõe sobre Aberlura de Crédito Adicionul
Especial por Excesso de Arrecadaçtio e Superdvit
Finunceiro no Orçamento vigente e dá ouírus
providências " .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, ESTADO DE RONDÔNIA.

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER qUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS, ESTADO DE

RONDÔNIA, aprovou e Eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. lo Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a

abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação e Superdvit Financeiro no orçamenlo vigente.

no valor de R§ 4.376.038,00 (quatro milhões, trezentos e setenta e seis mil, trinta e oito reais;.

sendo R$ 2.935.653,00 (dois milhões, novecentos e trinta e cinco mil, seiscentos e cinquenta c

três reais) por Excesso de Arrecadação e R$ 1.440.385,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta

mil, trezentos e oitenta e cinco reais) por Superávit Financeiro, provenientes de recursos do

Govemo Federal e Governo Estadual, com a seguinte destinação:

II. R$ 476.724,00 (quatrocentos e sctcnta e seis rnil, setecentos c vintc c quatro

reais) provenientes de recursos do Governo Federal. para aquisiçào de equipamcntos e mal.eriai:

permanentes para a Unidade de Atenção Especializada em Saúde, Emenda n" 43310007

(Proposta n' I 107907r 0001124-0OB).

lV. R$ 344.515,00 (trezentos e quarcnta e quatro mil, quinhentos e quinze rcai'r
provenientes de recursos do Govemo Federal, para aq o de unidade móvel de saúdc

Emenda n" 39450007 (Proposta n" I 10790710001/21-002
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l. R§i 619,146.U0 (sciscentos e ciczenovc mii. ccnto c quarcnta c scis rcai'
provenientes de recursos do Govemo Federal, para aquisição de equipamentos e materiais

permanentes para a Unidade de Atenção Especializada em Saúde, Emenda n' 43310007

(Proposta n' I 1079071 0001 n4-009).

III. RS 2.592.535,00 (dois milhões, quiúentos e noventa e dois mil, quinhenlos c

trinta e cinco reais) provenienles de recursos do Govcrno Fcderal, para a construção dc llnidack'

Básica de Saúde, Proposta n' 110790710001124-001 .

:l



V. RS 343.118,00 (trezentos e quarenta e três mil, cento e dezoilo reais)

provenientes de recursos do Govemo Estadual, para aquisição de equipamcntos dc informática.

mobiliario e aparelhos de ar-condicionado para atcnder as Unidades Básicas de Saúde dir

Município de Buritis, Proposta n" 0702112024-17 .

§ l" As codificações institucionais e orçamentárias serão incluídas na seguintc
dotação, especialmente criada na Lei Orçamentaria vigente.

§ 2" O detalhamento dos créditos previstos neste artigo conterá como fonte dc

recurso o disposto no anexo único.

Art.2' O recurso necessário para a abertura de crédito de que trata o Art. l" seni

obtido na forma do AÍt.43, incisos I e II da Lei Federal n' 4.320164, no valor de RS

4.376.038,00 (quatro milhões, trezentos e setenta e seis mil, trinta e oito reais), provenienles dc

recursos do Govemo Federal e Govemo Estadual.

Art. 3' Ficam incluídas na Unidade Gestora Prefeitura Municipal. na l-cr

Municipal do Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e I-ei

Orçamentríria Anual (LOA), as alterações previstas nesta Lei para o exercício de 2025.

Art. 4' Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar Íichas

orçamentárias, caso necessário, para assegurar o desenvolvimento de suas ações.

Art, 5'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município
Buritis/RO, aos dezesseis dias do mês

janciro do ano dc dois mil e vinte e cinco.

VALTAIR FRITZ DOS REIS
Prefeito do Municipio de Buri
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ANEXO UNICO DO PROJETO DE LEI N" 12025

DEMONSTRATIVO DOS CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

02.08,01 - Secretaria Municipal de Saúde
f0.J0f.fOUi - Gestào de Politicas e Programas em Saúcie
10.30f.f003.1309.0000 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Unidade de Atençào
Es cializada em Saúde Pro n" I 10790710001/24-009

Valores

RS 619.t{6.00

02.08,01 - Secretaria Municipal de Saúde
10.302.1003 - Gestão de Políticas e Programas em Saúde
10.302.1003.1310,0000 - Aquisição de Equipamentos e Material Permânente para Unidade de Atenção
E cializada em Saúde Pro ta I 1079071000 l/24-008

R$ 476.724,00

10.30f .1003.131 f .0000 - Constru ão de Unidade Básica de Saúde P osta | 10790710001/24-00 I

Valores

RS 2.592.535.00

02.08.01 - Secretaria Municipal de Saúde
10.302.1003 - Gestão de Políticas e Programas em Saúde
10.302.1003.1312.0000 - A LlIsl ão de Unidade Móvel de Saúde Pro | 1079071000t/24-002

Valores

RS 344.515.00

02.08.01 - Secretaria Municipal de SaÍrde
10.301.1003 - Gestão de Políticas e Programas em Saúde
10.301,1003.f 313.0000 - Aquisição de Equipamentos de InÍ'ormática, Mobiliário e Aparelhos de Ar
Condicionado osta 0702112024-11

RS 343.118,00

TOTAL GERÂL RS {.1

VALTAIR FRITZ DOS REIS
Prefeito do Municipio de Bu ritis/

l

Prcíeitura Municipal de Buritis/RO: CNPJ 01.266.058/0001-11 - Rua São Lucas. 2 6, Setor 06 Cep.: 76.880-000

Catcgoria de Despesa
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
(superáuit financeiro)

Cateqoria de Despesa
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

(superáv financeiro)

Câtegoria de Despesa
Elemento de

Arrecadação)
Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações (Excesso de

Categoria de l)espesa
Elernento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

(superávit financeiro)

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Excesso de Arrec
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Valo res

02.08.01 - Secretaria Municipal de Saúde
10.301.1003 - Gestão de Políticas e Programas em Saúde


